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Despacho de encaminhamento de processo SES/SUPRH (9346054).

 

Em 21/10/20 os autos foram encaminhados para o Senhor Controlador Geral do Estado do Rio de Janeiro, através do ofício SES/CORG SEI nº 45
(9513641).

 

Em 29/10/20 os autos foram encaminhados para a CORED (9798976).

 

Certidão informando não existir em nome da servidora processo de natureza disciplinar (10598741).

 

Na sequência de análises, em 25/11/20, considerando as informações apresentadas, foi sugerida a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar, objetivando assim apurar a irregularidade supostamente cometida pela servidora (10755947).

 

Em 28/12/20 foi realizado pela Senhora Coordenadora de Regime Disciplinar despacho de concordância com a análise citada e encaminhando
para o Senhor Superintendente de Regime Disciplinar (11985855).

 

Minuta da Portaria CGE/CORREG nº 65 (12291475).

 

Em 08/01/2021 o Senhor Superintendente encaminha ao Senhor Corregedor Geral, para apreciação e chancela, a minuta da portaria citada,
considerando sua anuência com a manifestação proferida pela CORED (12291792).

 

Despacho de encaminhamento de processo CGE/CORREG (12413901).

 

DOERJ da instauração do PAD, datado de 04/02/2021 (13193000).

 

DA INSTRUÇÃO

 

Recebido o feito na 15ª COPIA, foi deliberada a adoção das providências, conforme consta em Ata (16669625).

 

A servidora foi devidamente convocada e, na data agendada, 04/05/2021, compareceu perante o colegiado para prestar esclarecimentos. Nele a
servidora asseverou que a declaração de bens que gerou este PAD foi entregue de forma devida, o que ficou comprovado após consulta realizada
ao setor responsável pelo SISPATRI (16669625).

 

Em 04/05/2021, reunidos os membros do Colegiado, após detido exame dos autos, decidiram deliberar pela ultimação da instrução do presente,
não indiciando a servidora indicada pela SES como autora de irregularidade por falta de objeto (16669625).

 

Na mesma data, 04/05/2021, foi ultimada a instrução processual sem realizar indiciação da servidora, conforme deliberado (16669625).

 

Em 06/05/2021 os autos foram conclusos para fins de relatório (16669761).

 

Também em 06/05/2021, o Vogal Rafael Rodrigues da Silva Nunes foi designado para fins de relatório (16670315).

 

VOTO DO RELATOR
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identificar os dispositivos legais violados, o que consiste em tarefa inerente ao próprio trabalho de
correição”.[1]
11. Nesse sentido, considerando as razões expostas no processo administrativo, conforme
indicado na manifestação da 15ª COPIA, esta Assessoria Jurídica entende que a presente solicitação de
arquivamento deve ser acatada.
12. Destaca-se que a tramitação dos procedimentos administrativos e o acesso aos processos
físicos restou suspensa até 10.08.2020, sendo retomados aos prazos por meio do Decreto nº 47.205, de
10.08.2020. A situação excepcional de emergência em saúde provocada pela pandemia do novo
Coronavírus foi reconhecida por meio do Decreto nº 46.973, de 16 de março de 2020.
13. No mais, ressalta-se que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,
questionamentos sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da
conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da CGE, nem analisar os aspectos de natureza
eminentemente técnica, política ou administrativa.
14. Por fim, cumpre apontar que se trata de manifestação de caráter meramente opinativo, sem
qualquer conteúdo decisório, não vinculando as decisões que eventualmente sejam adotadas pela
Administração por meio de seus gestores.

 

 

VLADIMIR MORCILLO DA COSTA

PROCURADOR DO ESTADO

 

 

[1] Essa conclusão é robustecida pela recente revogação da Orientação Administrativa PGE nº 12.

Documento assinado eletronicamente por Vladimir Morcillo da Costa, Procurador(a) do Estado, em
05/08/2021, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 20565710
e o código CRC AC64BF62.
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